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Assunto: f|f.pi denominado Rua EU\/TRA CGDFCO a que íníci

a-se na Avenida Pascoal Bossato, indo ate o,

centro comunitário em Corrego da Prata, neste

C
município.

Autor: UErtEADOR - AYU3 3ALVAREZ

Sala das Sessões. 19.
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Câmara Municipal de A
Estado do Espírito Santo

soes /CoAs

De

residente
e

ETC DE LEI NQ037/9Q

Dispõe sobre denominação a

próprio Vias e Logradouros

PÚbli COS,

ra Municipal de Anchieta, Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Chefe'

do Poder Executivo sanciona a seguinte
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Art. 19 - Fica denominado Rua EUUIRA CODECO, a que

inicia-se na Avenida Pascoal Bossato, indo ate o centro co

munitário em Corrego 6a Pratai neste Município.

Art, 29 - Esta Lei entra em vigor ná~"data de sua '

publi cação.

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 07 de Novembro de 1990.

AYCre-^ALUAREZ

- Vereador -
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESMklTO SANTO

COMISSÃO DE JUSTIÇA

PARECER N9

PROJETO DE LO N° n^v/on

ASSUNTO: PRnnrm' naijan de Ingrarlmim pnhlim

SR, PRESIDENTE

o projeto de Lei de autoria do Vereador AYUB SALVAREZ, é legal
e constitucinal. Portanto como relator dessa comissão aconselho aos de

mais membros dessa comissão que adotem e aprovem o parecer do seu rela-
*

tor, e o meu parecer.

SALA DAS SEÇÕES DE / 198,90

RELATOR

SR. PRESIDENTE

t-sta comissão adota e aprova o parecer do nosso relator, e o nos-

so parecer.

PREDIDENTE

RELATOR

MEMBRO


